
Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão Permanente de Licitrçâo

\

RESCISAO DO CONTRATO
No 2021 6633

PROCESSO UCTTATÓRIO N" 229 / 20/21 /FMS-CPL

Modalidade: PREGÃ0 ELErRÔNICO 1O7 /20/21 /SRP

Objeto: Contratação de empresa especializada para evcntual
prestação de seniço oom sobreaviso, serviços de tÍansporte
eletivo e transporte de urÍtência e emergência em
ambulância, sendo veíGulo devidamente equipado com
assistência profissional médica e de enferma{iem para
remoção de pacientes, atendendo as neoessidades do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Canaá dos Carairís,
estado do Pará..

STARKER BR TRANSPORTES ITDA
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+ RemoÇão HMDG/Starker BR

Amanda, Dr. Lucas, Lilian Cassia ú'L:

16:52 J

Amanda EnÍermeira
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Previsão de chegada no hospital Extensão às 17:30
horas! Equipe
Condutor: Domingos
EnÍermeira: Aguida
Médico: Willian

+ .+

R !

Boa noite! Venho através deste informar que
infelizmente não vamos poder atender essa
remoção. Por motivos maiores, onde o meu
superior já informou o coordenador da regulação

@Marcelo. Sendo que os atendamentos só irão ser
atendidos somente até hoje à meia noite! Ate a

i segunda ordem.
L
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Cientel

Obrigada.
.*

Amanda Enfermeira
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OÍício no 85t2024

Ç-anaâ doe CarafrârPÀ §7 de outttbro de 2M4

Ao llmo.
Ao Senhol, Francisco Pereira da Silva Neto

Secetida MuniciPal de Saúde

Furdo MuniciPal de Saúde

CíC Proctradoria Municipal de Canaã dos Carafás'

Assunto: Suspensão do contrato administratiro de no 2t216633' oriundo do

auto, u" t 
"iro 

tletrônico n' 107/2ü21-5RP'

Prezado Secretário,

I . DOS FATOS

STARKET. BR TRÁNSPORTES

ÀO ?EDTO CARVALHOPINHIIRO

Hi#"#tr'r"::-fj
fi:.Én:T"'r"#-T"THffi- , do c*ou,o Ad-inishativo dc no 2ü216633,

à"üiu .o,tttuptt"taÇão nos termo' '1"iI-p"""n* po, 
",eio 

de ambulâncias

Írue tem como obieto o serviço de t

s'imples e un' -- ,-,-1os da cláusula sétima, item 13 do contÍato

11"#ffi"fiH;:,ffiffi;L'p*o "" 
*'* xv do Art 78 da

ffi
Certo do atendimento elevamos voto6 de estima e consideração'

t
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u



oFícto
4..

Código: SS FO 5E 001 versão:2 Página:1

.í aa
't'l§---Õ.,

SECREIÁRIA .
MUNICTPALBQ ERúà&g

§ lDC'\----

o

Oficio no 541 12024- SEMSA

Canaá dos Carajás/PA, 14 de outubro de2024

À
STARKER BR

A/C

llmo. Sr. João Pedro Carvaího Pinheiro.
Representante legal

Assunto: Notificação - Solicitaçâo de Atendimento de Remoção Não Realizada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE §AÚDE DE CANAÃ DE CAFTAJÁS, COM

sede na Avenida JK, n. 80, cêntro de Canaá dos Carajás-PA, CEP 68537-000, neste

ato representada pelo Secretário de Saúde, Sr. Francisco Perêira da Silva Neto, que

este subscreve, apresentar @, conforme passa a expor

a seguir.

Primeiramente, cumpre-nos traçar breve histórico dos fatos:

Na data de '1311012024, a êmpresa Starker BR foi acionada para prestar o

serviço de remoçáo em conformidade com as obrigaçÕes pactuadas no contÍato

vigente de n.' 20216633. Contudo, conÍorme os anexos que seguem a este

documento, a solicitação náo foi atendida havendo recusa no atendimento.

Cabe ressaltar que o serviço de remoção de pacientã é essencial à população,

não podendo seÍ interrompido injustmcadamente, sob pena de responsabilizaÉo da

parte que vier a causa prejuízo à municipalidade.

Nesse sentido, a cláusula vigésima, item 30, é clara ao dispor que "a náo

entÍega/execuçáo do objeto acarretará notificaÉo e nas penalidades previsüas no

edital".
Av. Juscelino Kubitscfiek, 80, Canaã dos Carajás - PA 68537-000

Site: semsa@canaadoscâraias.oa.qov.br:
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Ademais, o item 'l da cláusula décima oitava dispõe que 'a inexecuçáo total

ou parcial deste crntrato enseja a sua rescisão, conformê disposto nos artigos 77 a

80 da Lei n.o 8.666/1993.

lsto posto, comunicamos V. Senhoria a rescisão do contrato em razáo da

inexecuçâo do serviço, nos termos do presente.

No mais, nos colocamos à disposiçáo para os esclarecimentos que se fizerem

necessários. Aproveitamos o ensejo para renovar votos de estima e aprêço.

Cordialmente,

Francisco Pêrêira da Silva Neto
Secretário Municipal de Saúde

Portaria no 353/2024 - GP

Av. Juscelino Kubitschek, 80, Canaã dos Carajás - PA, 68537-000
Site: semsa@canaadoscaraias. pa.oov.br:

I



,l'e" 
9r Lài;;

/tt.ESTADo Do PAú
PREFEÍTURA Mur{rcrpAL DE CAilAÂ Dos CARAJÁS

SEcRETARIA MUIIcIPAL DE SAÚDE

o

É-8rça

SoLIcITAÇÃo DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaá dos Carajás - PA, pessoa juídica de direito públio, devidamente escÍito no

CNPJ-MF 11.903.351/000'l-29, com sede na Avenida JK, n0 80, Cenlro - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000,

representado neste ato pelo Sr. Francisco Pereira da Silva Neto, Secretário Municipal de Saúde, nomeda pela portaria

35312024, vem respeitosamente encaminhar esta solicitaçáo de rescisão conhatual pana análise da justilicativa aquí

exposta e reconhecimento do pedido.

A rescisâo contratual será amparada lEalmente pelo aÍtigo 77 e 78, incisos I e ll, da lei 8.66ô/93 que diz:

AÍt. 77 - A inexecução total ou parcial do contÍato enseja a sua rescisà), com as

consequências contratuais e as pÍevistas em lei ou regulamento.

Art. 78 - Constituem motivo para rescisár do mntrato

| - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes, proietos ou prazos;

ll - o cumpÍimenlo inegular de cláusulas contratuais, especificaçoes, projetos e prazos;

O contrato em que se solicita rescisão é o de no 202í6633, deconente do processo licitatório no 229I2021|FMS-CPL,

modalidade pÍegão eletrônico, que tem como contratada a empresa BR SERVIÇOS, CONST. LOCAÇOES DE MAQ. E

EOUIP. EIRELI - EPP escrita no CNPJ n' 22.820.700i0001S5 cujo objeürro e:

" contratação de empresa especializada para eventual prestação de seruiço com sobreaviso, seÍviços de

transpole eletivo e transpole de urgencia e emeryência em ambulância, sendo veículo devidamente equipado

com assislénc,b profissional médica e de entermagem para rcmoção de pacientes, atendendo as necessldades

do Fundo Municipalde Saúde do Municipio de Canaã dos Carajás, estado do Pará."

Canaã dos Carajás - PA 14 de outubro de 2024

DO AMPARO LEGAL

DO CONTRATO
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ESTADO DO PARA

PREFETTURA MuNrcrpAL DE CAilAÁ Dos CARAJÁs

SEcneunra MuutctPAL DE SAúDE
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A contratação da empresa STARKER BR TRANSPORTES LTDA, decorente do PÍocesso LicitatóÍio n" 229I2021-FMS,

modalidade pregão eletonico, teve como obleüvo a prestação eventual de serviços de transporte de pacientes em

ambulância, tanto em caráter eletivo quanto de urgência e emergência, com veiculos devidamente equipados e

assistência profissional de médico e enfermagem. Esses serviços visavam atender às necessidades do Fundo Municipal

de Saúde do Municipio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

No entanto, em '10 de outubro de 2024, a empesa STARKER BR TRANSPORTES LTDA comuniou, por meio do Oíício

n0 85/2024 (anexo a este documento), a suspensão dos sewlps prestados a partirde'14 de outubro de 2024. A decisão

unilateral da contratada em intenomper os serviços prejudim diÍetamente o atendimento de pacientes que dependem

dos transpoÍtes de urgência e emergência, além de impactar negativamente a mntinuidade dos serviços de saúde pública

do município.

Diante dessa notifica@ e considerando a essencialidade dos servips mntntados para a manulençáo da sâúde pública,

a SEMSA entende que a Íescisão contratual é medida necessária e justificada. A paralisação dos servip sem o deviílo

pnazo de transiçfu, mnforme o estabelecido em contrato, compromete o atendimenlo imediato e a seguraqa dos

pacientes, além de gerar riscos à gestão da saúde no municipio.

A rescisão do contrato, poÍtanto, é fundamentada no descumprimento contatual por pade da empresa STARKER BR

TRANSPORTES LTDA, especificamente em relaçáo à suspensáo abrupta dos serviços essenciais, e se faz uÍgente para

viabilizar a contratação de novo fomecedor que possa garantir a conünuidade da prestação dos servkps de transprte

eleüvo e de urgência e emergência em ambulância.

Conclusâo: Diante do exposto, e com base na comunicação Íormal da empresa, solicita-se a rescisão contratual do

Contrato no 202í6633, assegurando os devidos procedimentos administrativos para garanür a regulariz4ão dos servigos

de transporte de pacientes e a salvaguarda do interesse público.

Canaã dos Carajás - PA '14 de outubro de 2024

DA JUSTIFICATIVA



ESTADo Do PARA

PREFETTURA MuNrclpAL DE CAilAÃ Dos CARAJÁS

SEcRETARTA MuNrcrPAL DE SAúDE -ÉBlea_
RrLÍícá

Face ao exposto, vista a justif,cativa, vimos respeitosamente requerer a rescisão ao contrato no 20240626, ficando desde

já autorizada a Comissão Permanente de Licitaçâo a tomar as providencias cabiveis quanto às puni@s previstas na lei,

recolhimento de assinaturas e a publicagão do mesmo na imprensa oficial onde o termo original íora publicado:

t
FranciscoPereira da Silva Neto

Portaria, N0.353/2024 - GP

Secretário Municipal de Saúde

Canaã dos Carajás - PA '14 de outubro de 2024

"'Sii3à

DO PEDIDO
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EsÍAoo oo PARÁ

PREFETTURA MuNrcrpAL DE CAI{AÁ Dos CARAJÁS

SEcRETARTA Ilur{rc|PAL oE SAúDE

TERMO DE AUTORIZACÂO

Em uso das atribuiçoes com a PreÍeitura Municipal de Canaã dm Carajás/PA, na qualidade de

Preíeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de LicitaçaoiCPl pÍocedeÍ o teÍmo de rescisão ao

contrato no 202166ii3, cuio objeto é: "Contratação de empresa especializada para eventual prestaçáo

de serviço com sobreaviso, serviços de transporte eletivo e transpoÍte de urgência e emergência em

ambulância, sendo vekulo devidamente equipado com assistência profissional mâíkx e de

enfermagem para remoção de pacientes, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de Saúde

do ÍÍunicífio de Ganaã dos Caraiás, estado do Paá.", a ser regido pela Lei Federal no 8.666 de 21 de

junho de 1993 e suas alterqões posteriores.

Assimdo & íoíma digitàl poÍ
JOSEMIRÂ RÂIMUNDA JOsEMIRARlti,n NDA Drltz
DINIZ GÂDErH*769o595453

GADELHA769O2595453 Dàdo§ 2024.'10.14 I2r61 3

{3 (x)'

Josemira Raimunda Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

Canaá dos Carajás - PA '14 de outubro de 2024
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E§TÂDo Do PAú

PREFETÍURA MUIICIPAT DE CA}IÁÃ Dos CARÀ,ÁS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

É8rça_
iiúrÍhâ

MINUTA OO TERMO DE RESCISÂO DO CONTRATO NO 20216633

O Município de CANAA DOS CARAJÁS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no CNPJ

sob o no 11.903.351/000'l-29, mm sede na Rua Tancredo Neves S/N, representado por MARCOS PAULO

ARAÚJO SILVEIRA, Secretário de Saúde, na qualidade de ordenado(a) de despesas, doravante

denominado(a) CONTRATANTE, e STARKER BR TRANSPORTES LTDA, inscrito(a) no CNPJ

22.820.70010001-65, Canaã dos Carajás-PA, representada por FABIANO DE SOUSA, já qualiÍicados no

contrato inicial, oriundo ao PROCESSO LICITATORIO: n" 229t2O21tFlÁ5. PREGÃO ELETRÔNICO:

107 n021lCPL determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, mnsubstanciado nas seguintes

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

0 presente Termo objetiva a rescisáo do contrato que tem por objeto Contratação de empresa especializada
para eventual prestação de serviço com sobreaviso, serviços de transporte eletivo e transporte de
urgência e emergência em ambulância, sendo veículo devidamente equipado com assistência
profissional médica e de enÍermagem para rêmoção de pacientes, atendendo as necessidades do
Fundo Municipal de Saúde do Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

CLAUSULA SEGUNDA. DO AMPARO LEGAL

A rescisão contralual será amparada legalmente pelo artigo 77 e 78, incisos I e ll, da lei 8.666/93 que diz:

Att. 77 - A inexecução total ou parciel alo contrato ênsele e sua rcscisão, com as conseguéncias
con,Íeaudis e es provistas am lei ou regulamento.

At7.78 - Conslituen motívo perc rcscisão do contraao:
I - o não cumpimento de clâusulas contratueis, especificdções, projetos ou prezos;

ll - o cumqimento ircgulat de cláusules conuatueis, ospeciÍiceções, üojetos e prczos;

CANAÃ DOS CARAJÁS - PA,

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ(MF) 1 1.903.351/0001-29

CONTRATANTE

2

PÀGINA 1 DE 1

tà-

\

\, 0 presente termo entra vigor a partir da data da sua publicaçáo.

Testemunhas:



Estado do PaÍá
GOVERNO DO MUNrcíPlo DE CANAÃ DOS CARAJÁS
ProcuradoÍia-geral do Município

êç
*5'3E

DESPACHO

Ref.: Processo Licitatório n.e 22112021|FMS

Trala-se de procedimento que objetiva apurar possível descumprimento

contratual praticado pela contratada no âmbito do Contrato n.'q20216633, o

qual possivelmente culminaria com a rescisão contratual.

O instrumento Íoi formalizado sob a égide da Lei Federal n'! 8.666i1993

e o procedimento de sanção administrativa deve ser regido por ela.

Verifico que não foi oportunizada à empresa a possibilidade de

maniÍestação sobre o descumprimento contratual e uma consequente rescisão.

A Lei 8.666/93 não estabelece um prazo específico para que o
contratado se maniÍeste em caso de rescisão unilateral dê um contrato, mas é

comum admitir um prazo de 5 dias úteis. Esse prazo é baseado no artigo 109,

inciso l, alínea e, da Lei 8.666/93.

Desse modo, oriento que a contratante notifique a contratada para que

apresente manifestação, no ptazo de 5 dias úteis, referente ao

descumprimento contratual alegado e a consequente rescisão contratual

proposta.

Passado o pÍazo, com ou sem maniÍestação, retornem o processo para

Parecer.

Canaã dos Carajás, 24 de outubro de2024.

L

c
P

HAR MELO
or do Município

Port. N" 27112021 -GP

Rua América, ín, Bairro Novo Horimnte III- Canaã dos Carajrás.

Cep: 68-537-000 E-mai[: procuradoria@canaadoscarajas.pa.gov.br

1
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Ofício no 852024
Canaã dos Caraiás-PA, 07 de outubro de 2024

PÀ.. í3e-

Ao llmo.
Ao Senhor, Francisco Perei ra da Silva Neto
Secretária Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde

ta 4b
C/C Prrruradoria Municipal de Canaâ dos Caraiás.

Assunto: Suspensão do contÍâto administrativo de n' 20216633, oriundo do

Edital de Pregão Eletrônico ne 1072021-SRP.

\- Prezado Secreüirio,

I - DOS FATOS

Cumprimentando.a vimos atravê do presente, comunicar a suspensão dos
serviços realizados por este CONTRATADO, considerando a ausência dc»
pagamentos deüdos pela administração pública ao CONTRA'IADO, uma vez,
que já se ultrapasrcu mais de 90 (noventa) dias de rrviços executados sem a

deüda contraprestaÉo, nos termos do Contrato Administrativo de nu 20216633,

que tem como obieto o serviçrc de remo@o de pacimtes por meio de ambulâncias
simples e UTI.
Tal pedido s€ sustenta nos termos da cláusula Sétima, item 1.3 do Contrato
Administrativo em comento, bem como, o disposto no inciso XV do Art. 78 da
l-ei8.6fÍ,193.
Por fim, tal solicitação se Íaz necessário, uma vez. que o CONTRATADO não
suporta mais as despesas re(§rrEntes da manutenção diária doe serviços
executados, sem a devida contrapr€staçâo pela administração pública, conÍorme
<» termos firmados no contrato administraüvo de na 20216ó33.

Assim sendo, fica esse CONTRATANTE, notificado sobre a suspensâo-rescisão
Íorçada dos serviços de remoção de pacientes por meio de ambulâncias do tipo
simples e UTI, a contar do dia 14 de outubro de 2024.

Certo do atendimento, elevamos votos de estima e consideraçâo.

STARKER BR TRAI\üSPORTES

JOAO PEDRO CARVALHO PTNHETRO

socro

Ízz.azo.700/000
r-l

1-651
STARIGR BR TRNSPORÍES LTOA

Rua AÍaguia S/tt 6.31.tI22.ã024
Residencial \áodG Sonh6

g,"f.'5i'#tffi-'11

L
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Ofício no 5371 2024- SEMSA

À

STARKER BR

Assunto: Resposta ao OfÍcio no 8512024 - Suspensão do Contrato Administraiivo.

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DE CANAÃ DE CARAJÁS, COM SEdE NA

Avenida JK, n. 80, centro de Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, neste eto

representâda pelo Secretário de Saúde, Sr. Francisco Perelra da Sllva Neto, que este

subscreve, vem, expor o que segue:

Em atênçâo ao Oflcio no 8512024, que trata da solicitação de suspensão do contrato

adminístrativo celebrado entre esta empresa e a Starker BR, gostarÍamos de esclarecêÍ

alguns pontos televantes a respeÍto da questÉio levantada, especialmente no que sê |€feE)

ao suposto atÍâso nos pagamentos.

't - Atraso nos Pagamentos: Conforme nossos registros, a nota fiscal referente aos

serviços prestados no perlodo de 01 a 31 de julho de 2O24 foi devidamente emitida em

É10812024. De acordo com a Cláusula Décima Quarta do contrato em vigor, o p:,azo

para pagamento é de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de medição dos

serviços, que é realizada mensalmente-

CLÁUSULÂ DÉCIÍÚA QUARTA . DO PAGAmENTo
"A CONTRATADA apresentará nota fiscalíatura dos serviços efetivamente
execiltados para liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem
bancária credilada em csnta conente, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados
da data de medição dos serviços, que será mensal."

Em razão dessa cláusula, o vencimento parã o pagamento da nota fiscal emiüda em

06,rc8n024 ocoreu no dia 05/0912024. Diante disso, constatamos que o atraso

Av. Juscelino Kubitsdtek, 80, Canaã dG Carajâs - PA, 6E537-000
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mencionado no oficio começou a conter apenas a partir dessa data. Até a data de envio

deste oflcio, em 1O|1ODO24, o atraso ontabiliza 35 (trinta e cinco) dias.

Com base nos fatos apresentados e nas condições contratuais, entendemos que a
rescisão do contrato, conforme alegado no OfÍcio no 85DO24, nâo se justiÍica, uma
vêz que o prazo paÍa pagamento da referida nota fiscal venceu somente em
OSlOgf2024, o que demonstra que não houve qualquer inadimplência anterior ao
mencionado vencimento.

Portanto, essas são as informagÕes pertinentes até o momento, consideradas

relevar es pela Secretaria Municipal de Saúde. Qualquer rescisão ou suspensão contratual

deverá oconer a partir de um efetivo descumprimento das cláusulas do contrato.

No mais, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se Íizerem

necessários. Aproveitamos o ensejo para renovar votos de estima e apreço.

Cordialmente,

gs-rb
Do(ulHb -*!edkdffir.
flrêr@tE*usaurto
o.rÂ tivloâíl cj!'I2{!oo
Y.rí* d htt!.:r'úÀd& rb.ao-h.

Francisco Pereira da Silva Neto
Secretário Municipal de Saúde

Portaria no 353/2024 - GP
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Ofício ne 882024

Canaã dos CaraiiiLs".PA, 16 de outubro de 2@4

Ao ltmo.
Francisco Pereira da Silva Neto

Secretária Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde

QC Procuradoria Municipal de Canaã dos Caraiás.

Assunto: Resposta ao ofício de nu *7802l - SEMSA (comunicação de rescisão

contratual por inexecuçâo dc serviços).

Prezado Secretário,

I - DOS FATOS

STARKER BR TRANSFORTES, regularmente inscrita no CNPJ ns

n.8m.7ffilffilóS, com sede situada na RUA ARAGUAIA, S/N'', QD 31, LT 22,

23 824, VALE DOS SONHoS - CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, na pessoa do seu

repres€ntante legal, que ao final assina, bem como, considerando as informaçires
contidas no ofício de no 54112V24, datado do dia 14 de ouhrbro de 2A24, tem(xi o

seguinte a expor e ao íinal requerer:

Antes de adentrarmos ao mérito da questâo, cumpre informar, que a emPresa ora
NOTIFICADA, na qualidade de Contratads, iamais se recusou a prestar os

serviços descritos no Contrato administrativo de ne 20216633, pelo contrárit1
estamos executando os serviços solicitados pelo CONTRATANTE, há mais de
113 (cento e treze dias) de forma ininterrupta, sem a deúda contrapÍ€stação, ou
seia custeando todos os ônus da referida execução, s€m nenhum pagammto
pelos serviços exec'utados por parte da Administraçâo Pública.

Por outro lado, as atiúdades exercidas por este CONTRATADO, não foram
paralisados de forma abrupta, pelo contrário, o CONTRATADO protocolou
expediente comunicando zua situação operacional, bem como, a quantidade de
dias executando o referido contrato sem o devido pagamento pela
CONTRATANTE, conforme os termos do oficio de no 8512024 datado do dia
ü71101?-ü24, emitido por este CONTRATADO, conÍorme cópia em anexo.

Todavia, considerando o contido no ofici o de n" 5371202I1-SEMSA, datado do dia
13 de outubro de 2024. o qual a CONTRATADA somente teve conhecimento no
dia 16 de outubro de 2024, temos que as consideraçôes lançadas no referido
expediente, são assertivas no presente caso, considerando o prazo de pagamento

I
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pela CONTRATANTE no que se refere os serviços eÍetivamente ec<ecutados,

conÍomre Cláusula Décima Quarta do «rntrato administrativo em destaque.

Contudo, cumpre salienta, que a CONTRATADA, depreende um custo mensal

considerável para manutenção do reÍerido serviço, e o lapso temporal da

execução é totalmente diferente do prazo dc pagamento, uma vez, que a

CONTRATADA já desembolsou os valores necessários para correta exectrção do
serviços, trais como: abastecimento veículos, pagamento de funcionários, compra

insumos, limpeza sanitária das ambulâncias, manutençâo dos veículos,

pagamento despesas no descolamentos dos veículos, alem de outros gastos

necessários para eÍetiva execuçâo do referido contrato.

Desta forma, impugnamos os termos do Oficio n" 541/2024 - SEMSA, datado do
dia 1411012O24, uma vez, que a susperrsão do reÍerido conhato foi prwiamente
comunicada ao CONTRATANTE, conforme notificação em anexo, c somente nâ

data de hoie (161102024), a CONTRATADA tomou conhecimento das

informa@ contidas ne Oficio de ne 5372ü24 - SEMSA e 541/2024 - SEMSA.

Assim sendo, considerando que o prazo de pagamento ainda não superou os 90
(noventa) dias, conforme inteligência da Cláusula Décima Quarta - Do
Pagamento, somoo Íavoráveis ao retomo das atividade+ até a consumação do
referido prazo, ou até que o CONTRATA NTE regularize as pendências
financeiras no que compete o pagamento dos serviços efetivamente executados.

fX)SPEDIDOS:

Considerando o exposto, bem como, os documentrx; em anexo, requeremos a
imediata suspen-€o do processo de rescisão contratual por inexecuçâo
contratual, tendo em vista os fatos acima narrados;

Comunicamos que r€tomaremos as atividades regulares até a consumação do
prazo previsto no Art. 78, inciso XV, da Lei 8.666/93, em conformidade com
Cláusula Décima Quarta do Contrato administrativo n§ 2O27íó33, ou;

Pelo pagametto dos serviços efetivamente executados por parte do
CONTRATANTE, considerando a vip;ência do referido Contrato.

Certo do atendimento, elevamos votos de
Eptm(lwllró 

-Ês--Ê,a.aÉarcr.r4rí 
=g==:

estima e

2.820.700/0001
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Oficio no 559 12024- SEMSA

Canaã dos Carajás/PA, 28 de outubro de2O24

À
STARKER BR

NC
llmo. Sr. João Pedro Cawalho Pinhelro.
RepÍesêrtente bgal

Ref.: OÍicio a.o 8812024

Assunto: NoüÍicação - Solicitação de Atendimento de Remoção Não Realizada

- Rescisão emergencial de contrato - Serviço essencial

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE CANAÃ DE CARAJÁS, COM

sede na Avenida JK, n. 80, centro de Canaâ dos Carajás-PA, GEP 68537-000, neste

ato Íeprêsêntada pelo Secretário de Saúde, Sr. Francisco Pereira da Silva Neto, que

este subscreve, apÍêsênter NOTIFICACÃO CONTRATUAL, conforme parsa a expor

a seguir.

Conforme Of. N.o 541/2024, encaminhado pela SEMSA á empresa Staú, na

data dê 131'1012024, a equire opêracional foi acionada paÍa pÍestar o serviço de

Íemoção em conformidade com as obrigaçôes pactuadas no contrato vigente de n.o

20216633 nos termos do Íluxo de praxe.

Contudo. a solicitacão não foi atendida havendo recusa no atendimento.

O referido cenário perduÍou iniustificadamen tê oor cêÍca de 72 hoÍas. causando

qrave oreiuizoa à arsistôncia aos munícipos de necessitavam deslocar€e entÍe

comarcas oara realizacão de ciruroias. consultaa e continuidade de seus

&atrmentos de saúde,

Av. Juscêlino Kubitschek, 80, Canaâ do3 Caraiás - PA, 68537-000
Site: sêmss@canaadoscâralas.oa.oov.bÍ:
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Como é cediço, o serviço de íemoção de paciênte é essencial à populaçâo,

não podendo ser interrompido repentinamente, sob pena de responsabilizaçáo pelos

danos causados.

Cabe ainda meneionar gue a suspensáo dos pagamentos se deu em razão

de deteminaçáo judicial em procêsso cautelar o qual a empresa figura como parte

invest§ada. Logo, é primazia desle municÍpio, com fulcro nos deveres de

transparência e legalidade, a integral observância das ordens expedidas pelo

judiciário.

Portânto, ainda que, eventualmente, venhamos a considerar o teor do oÍicio

de coÍnunicação de auspensão enviado em 1'l |1ODO24 (sexta-iaira), cujo qual

en@ntÍava-se em total desconformidade com a legislaÉo e os ditames do contrato,

nâo foi oportunizado ao município qualquer prazo de manibstraçâo prévia, sendo o

serviço inbnompido em 1311012024 sem tempo hábil para eíetivaÉo de uma nova

contrâtaÉo a ftm ds atender e garantir os díÍeitos dos paciêntes programados para a

sêrnana em guestâo.

A cláusula v§ésima, item 30 do contrato firmado entre as partes é clara ao

dispor que "a não entrega/execuÉo do objeto acanêtará notificação e nas

penalidades previstas no edital". Por sua vez, o itern 1 da cláusula décima oitava

dispôe que "a inexecucão total ou oarcial contÍâto ênaêiâ â sua resctsao.

':#\

toRMUúRro
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Versão: 2 Páglna:1

conforme disposto nos 77a 80 da Lei n.o 8.666/1993".

lsto posto, pelo presente, comunicamos que em consonância aos ditames

@nlratuais, a SccÍêtaria de Saúde iniciou o processo de análise e aplicâção das

penalidades cabíveis. Assim, concede-se à V. Senhoria um prazo impronogável de 5

(cinco) dlas uteis para aprêsentaçáo de DEFESA PRÊVA a fim manibstar€e acêrcÍl

dos ialos narrados.

No meis, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem

necessáÍios. Aproveitamos o ensejo para renovar votos de estima e apreço.
Av. Juscêlino Kubitschek, 80, Canâã dos Caraiás - PA, 88537-000

site: sêmsaCDcânaadoscaÍaias.08.oov.br:

Códito: §S fO SE 0Ol
I
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Cordialmente

Francisco ra da Silva Neto
Secretário Municipal de Saúde

Portaria no 353/2024 - GP

Av. Jusc6lino Kubitschek. 8i0, Canaã dos CaÍaiás - PA, 68537-000
Site: semsa@canaadoscâraias.oa.qov.br:
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Ao llmo.
Francisco Pereira da Silva Neto
Secretária Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde
C/C Procuradoria Municipal de Canaã dos Carajás
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Ohcio ne 9612U)4

Canaã dos Carajás-PA, 04 de novembro de 2024
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Assunto: DEFESA ADMINISTRATIVA - Resposta ao ofício de ne 55912024 -
SEMSA (rescisão contratual por inexecução dos serviços, processo de

perralidade).

Prezado Secretário,

I-DOS FATOS

STARKER BR TRANSPORTES, regularmente inscrita no CNPJ nq

22.820.7W10001ó5, com sede situada na RUA ARAGUAIA, S^lo, QD 3l,LT ?Z
23E24,YALEDOSSONHOS-CANAÃ DOS CARA,ÁS-PA, na pessoa do seu

representante legal, que ao final assina, bem como, considerando as inÍormações
contidas no oficio de ne 559/2024 datado do dia 28 de outubro de 2024, temos o
seguinte a expor e ao final requerer:

O presente contrato tem como finalidade a remoção de pacientes por meio de
ambulâncias do üpo simples e uti, conforme objeto constante no termo de
contrato na 20216633.

Por sua vez, o referido contrato foi firmado em 20 de dezembro de 2021, com
prazo de vigência encerrando-se no dia 20 de dezembro de 2022, no entanto,
sofreu alterações prazo, tendo sua data de encerramento prevista para 20 de
dezembro de 2024 conforme termos aditivos em anexo.

Lt.F

Todaüa, conforme exposto no oficio de no 559/2024 - SEMSA o refurido contrato,
teve seus pagamentos suspensos pelo poder iudiciário até que a Contratante,
apresentasse os documentos de aÍerição, medição, liquidação e pagamento, fato
que foi apresentado pela CONTRATANTE após aproximadamente 40 (quarenta)
dias a contar da data de notificação da suspensão dos pagamentos do referido
contrato,

EC
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A Contratada, ora peticionante, €stava com serviços executados no mês de julho
de 2024 aptos para patamento, fato que não foi efetivadq deüdo a suspensão
judicial acima mencionado.

Todavia, a Contratada continuou a executar os serviços de forma ininterrupta,
perfazendo um total de 113 (cento e treze) dias de execução dos serviços, sem

nerüum pagamento devido, ou nenhuma manifestação positiva por parte da

CONTRATANTE ou do poder judiciário.

Nesta situação, a CONTRÁTADA não teve outra opção, a não ser, solicitar a

suspensão temporária do referido contrato, tendo em vista, que as obrigações

financeiras de manutenção do referido contrato por parte do CONTRATADO, já

não era mais possível, estando a empresa em colapso financeiro para garantir
pagamento salarial dos colaboradoret insumos, veículos, combustível dentre

outras obrigações.

Sendo assim, protocolou no dia 07 ft012024, pedido de suspensão do contrato
administrativo em comento, sendo recebido notificação no dia 10/10/2024 pelo
servidor da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que a suspensão só iria ocorrer
de fato no dia 14 de outubro de 2024, ou seja a CONTRATADA, tomou todas as

cautelas para que o CONTRATANTE não ficasse-se descoberto, dando prazo

suficiente para uma maniÍestapo do CONTRATANTE ou a cúntratação de forma

emergencial de outra empres4 considerando que a CONTRATADA, já não

possui mais capital financeiro para manutenção do referido contrato.

Em resposta ao pedido de suspensão temporária, a CONTRATANTE, protocolou
o oficio de ne 53712O24-SEMSA, com data de confecção do dia 1311012024

(domingo), assinatura do responsível legal no dia 1411012024, com entrega

efetiva do referido documento no dia 16/10/2024 na sede da CONTRATADA, ou
seja,03 (três) dias após assinatura do referido documento, é que o mesmo foi
recebido na sede da CONTRATADA, conforme documentos em anexo.

Em ato continuq a CONTRATADA respondeu o oficio de ne 53712O24 - SEMSA,

no mesmo dia do recebimento da manifestação, alegando que concordava com
as ponderações da CONTRATANTE, colocando efetivo a disposição para

continuação dos serviços, até a conssmação dos 90 (noventas) dias a contar do
ptazo de pagamento pela administração, e não pelo prazo de execução dos
serviços prestados, conforme oficio 88/2024 em anexo.

O que causa eskanheza da referida notificação, é que a CONTRATANTE, alega

que solicitou atendimento no dia 1311A12024, tendo sido recusada pela
CONTRÂTADA, que ficou sem dar retomo poÍ 72 (setenta e duas horas), fato
que não ficou consignado nos registÍos, pois no dia 16 de outubrc de 2O24, d,aÍa



9tf \
- ,ArtÂEr, c?, s§o-àolit-_o

do recebimento do oficio 55912024 - SEMSA, a CONTRATADA no mesmo d ia
procedeu com resposta e colocou-se a disposição a CONTRATANTE, no entanto,
não houve solicitação de serviços neste lapso temporal.

Ocorre nobre Secretário, que se o oficio de ne 55912A24 - SEMSA, Íosse de fato
protocolado no dia 14 de outubro de 2024 o serviço seria restabelecido no mesmo
dia, não havendo nenhum prejüzo pata administração, não podendo a

CONTRATADA ser penalizada com a rescisão do contrato por inexecução
contratual, porquanto, o erro pela não entrega do documento em questão, foi
exclusivammte da CONTRATANTE, não havendo dolo nas ações promovidas
pela CONTRATADA, conforme as provas em anexo.

Por fim, mesmo com toda documentação apresentada, serviço restabelecido pela

CONTRATADA, a CONTRATANTE, comunicou no mesmo dia 16 de outubro
de 2ü24, a decisão de rescisão contratual por inexecução por parte do
CONTRATADO. fato que não pode prosperaÍ pelos fatos e fundamentos
constantes nesta peça administrativa e nos documentos em anexo.

Importante mencionar, que a CONTRATADA executou os serviços constantes
no contrato administrativo em destaque, por aproximadamente 03 (três) anos de

Íorma inintermpt4 sem que houve nenhuma notificação de não atendimento das
obrigações preüstas no termo de contrato, pelo contrário, a CONTRATADA
sempre cumpriu com suas obrigações, inclusive auúliava no serviço de remoção
local da secretária municipal de Saúde, uma vez, que a demanda era exaustiva e
os veículos próprios não davam conta dos atendimentos, mostrando-se s€mpne

parceira e comprometida com a vida das pessoas,

Assim sendo, diante de todo exposto, IMPUGNAMOS a notificação de no

55912024 - SEMSA, porquanto não reflete a realidade dos fatos, conforme
amplamente acima mencionado, além do coniunto de documentos em anexo.

I.1 .DOS VALORES DEVIDO PELA CONTRATANTE AO CONTRATADO.

ConÍorme acima destacado, os motivos que resultaram no rompimento do
referido contrato, foi a ausência de pagamento pelos serviços prestados, seia pelo

CONTRATANTE ou pela falta de decisão do poder judiciário quanto aos

pagamentos ou não dos serviços efetivamente prestados.

Assim, consignamos que até o pt€sente momento, consta em aberto o Patamento
dos serviços executados nos meses de julho, agosto, setembro e parcialmente de

outubro do ano de 2024, o que perfaz o montante de R$ L8n.967,N (Um milhãq
oitoc€ntos e setenta e três mil, novecentos e sessenta e s€te reais), conÍorme notas
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fiscais de no ,[89 ,49O, 491,5ffi,501, 510, í)8, 507, 571,572,573, anexas ao presente
expedimte.

II - DO DIRETTO

ConÍorme amplamente demonstrado nos tópicos acima, o Contratado em
nenhum momento descumpriu os termos contratuais, nem tão pouco, causou

danos ao erário público de forma DOLOSA OU CLILPOSÁ" pelo contrário, toda
atitude da CONTRATADA foi previamente comunicada ao Contratante, que

tomou conhecimento de toda situação, e resolveu em rescindir o contrato por
inexecução dos serviços, mesmo tendo recebido em tempo hábil, expediente da

CONTRATADA comunicando sobre o retorno das atividades, até consumação

6nal do prazo de 90 (noventa) dias sem o deüdo patamento pelos serviços
efetivamente executados.

Contudo, os fatos acima e os documentos anexados ao presente expediente,
comprovam que não houve dolo por parte do CONTRATADO, nem tão pouco,
houve outras sifuações parecidas que possam reprovaÍ o comportamento da
CONTRATADA, pelo contrário, todos os atos foram devidamente iustificados e

protocolados iunto ao CONTRATANTE de forma tempestiva.

Destarte, cumpre salientar, que a empresa lamenta o ocorrido perante
administração pública, no entanto, não pode sofrer sanções por algo que não deu
causa, devendo ser Íeüsto os termos da rescisão contratual, bem como, a possível
penalidade a ser aplicada, [ogo, vimos requeler modiÍicação da decisão
administraüva para rescisão do contrato administrativo ne 20216633, nos termos
do Art. 78, inciso XVII da I.ei8.6«193.

Desta forma, considerando as questões supervenientes estranhos à vontade das

partes, bem como, pelo fato de não haver culpa exclusiva da Contratada, a

inüabilidade financeira da empresa em manter as condições inicialmente
previstas, em decorrência da demora excessiva por parte do Contratante em fazer
pagamentos devidos, ou pela ausência de manifestação do poder judiciário, é que
r€quenemos a Rescisão do contrato administrativo n" 20216633 por meio de
rescisão amigável, no exatos termo do Art. 79, inciso II da l-ei 8.666193.

Acaso seia decidido de Íorma diferente do que alegado na presente peça, e caso

seja mantida a rescisão por execução contratual, o que não se espera, lequeremos
aplicação da penalidade de advertência nos termos do Art. 8Z inciso I da ki
8.6«193, considerando as condições favoráveis da CONTRATADA, bem como,
as questões fáticas acima delineadas.

9 
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Assim sendo, rogamos pelo acolhimento das razões ora expostas para qu
produzam seus efeitos jurídicos, abonando â empnesa ora Contratada de
eventuais penalidades por força do contido neste referido documentq
considerando ainda a primariedade e boa-Íé processual da Requerente.

III . DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Assim, diante do exposto, requeremos correção da decisão em comento, p:ra
fazer constar o que segue:

I - Que seja recebido a pres€nte peça recursal, para determinar
Anulação/alteração da decisão que culminou na rescisão por inexectrção parcial
do Contrato Administrativo de no 20216â33, para uma rescisão amigável nos

termos do Art. 79, inciso II d,a l*i 8.666193, em razão dos fatos Iançados na

p.esente peça administrativa;

ÍII - Caso não seja acolhido os pedidos em destaque, que seja aplicado penalidade
de advertência, considerando a primariedade e boa-fé da Contratada, nos exatos
termos do Art. 87, inciso I da lr.:i 8.6(t66193, no âmbito da secretaria municipal de

saúde, em atendimento aos Acórdão 26612O19 e 296212015, ambos do Plenário do
Tribunal de Contas da União - TCU, em respeito ao princípio da legalidade,
razoabilidade e proporcionalidade.

Certo do atendimento, elevamos votos de estima e consideração.
tGh.rb .L bD iúoad úÍ flGRBR í^rÉi'lrn^n9úÉ
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IOAO PEDRO CARVALHO PINHEIRO
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Anexos:
Expedientes protocolados SEMSA
Notas Íiscaig serviçoe executados
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